
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

Ata de Registro de Preços nº  077/2024  
Processo Licitatório nº  027/2024  
Pregão Eletrônico SRP nº  017/2024  
  
 O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua 
Av. Padre Zuzinha, 244/248 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.569/0001-63, através da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio de seu Secretário, Sr. Antônio Marcelo Cumaru Pereira, 
brasileiro, residente e domiciliado em, Santa Cruz do Capibaribe/PE, no uso do exercício das atribuições 
conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a 
Empresa CAT DOG ATACADO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 49.386.357/0001-
49, com sede/residência na Rua Manoel José Scheffer nº 114 – Loja 07 Edif.San Sebastian – Centro – Três 
Cachoeiras/ RS , com endereço eletrônico: catdogatacado@gmail.com  neste ato, representada legalmente pelo 
Sr. Fabiano Titoni, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Turvo/SC, tem entre si justo e avençado 
o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2024, cuja 
ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE 
lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de 
PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO (medicamentos) para atender as demandas do Ambulatório Médico 
Especializado Dr. Lupércio Rodrigues - AME Animal no Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, durante o 
período de 12 (doze) meses, destinados à Secretaria de Serviços Públicos conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital.  
  
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021,do qual passa 
a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:   
  

I.Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia;  

  
II.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);  
  

III.O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com 
avarias ou defeitos.  

  
IV.Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços.  
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V.Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

  
VI.Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 
contratação;  

  
VII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência;  

  
VIII.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

  
IX.Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta.  

  
X.Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante;  

  
XI.Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta;  

  
XII.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
  

XIII.Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária.  

  
XIV.Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros.  
  

XV.Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 
e telefone;  

  
XVI.Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc.  

  
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
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DO REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  Valor total: R$ 26.433,00 ( vinte e seis mil quatrocentos e trinta e três reais). 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Ácido Fólico, Ácido Nicotínico, Extrato De 
Mirtilo, Extrato De Semente De Uva, 
Pantotenato De Cálcio, Proteinato De Cobre, 
Proteinato De Ferro, Proteinato De Zinco, 
Sulfato De Cobalto Heptahidratado, Vegetais 
Desidratados, Vitamina B1, Vitamina B12, 
Vitamina B2, Vitamina B6. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

X 
FRASCO - 
AMPOLA 

60mL 
100 

HEMOLITAN 
GOLD 60ML - 

VETNIL 
R$ 65,69 

R$ 
6.569,00 

13 
Cipermetrina, Diclorvós (DDVP), Sulfadiazina 
Prata, Alumínio. (Spray prata). EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

X 
FRASCO 
500mL 

100 
MATABICHEIRA 
PRATA 500 ML 
- INTELBRAS 

R$ 19,99 
R$ 

1.999,00 

18 

Cloridrato de Ceftiofur  

608783 
FRASCO 50 

mL 
50 

SOLUCEF PPU 
50ML - BIMEDA 

R$ 74,19 
R$ 

3.709,50 

Composição: 

Cada 100 mL do produto contém: 

Cloridrato de Ceftiofur 5,35 g* 

Associado ao Cetoprofeno 

Veículo q.s.p100,00 mL 

* Equivalente a 5,00 g de Ceftiofur. 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

27 

Dipirona 

409123 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

100 
FEBRAX 50ML - 

LEMA 
R$ 11,13 

R$ 
1.113,00 

Composição: 

Cada 100 mL contém: 

Dipirona 50,0 g 

Veículo q.s.p 100,0 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

38 

Ivermectina 

407511 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

50 
IVERMIC 50ML 
- MICROSULES 

R$ 12,62 R$ 631,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Ivermectina...1,0 g 

Veículo q.s.p...100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

39 

Lidocaína 2% 

X 
FRASCO – 
AMPOLA 50 

mL 
50 

LIDOFARM 
50ML - 

BIOFARM 
R$ 15,21 R$ 760,50 

Lidocaína 2% (Cloridrato) 

Bitartarato de Epinefrina 

Veículo aquoso estéril q.s.p. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

48 
Praziquantel, pirantel, febantel. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

413936 
COMPRIMIDO 

500 
DUPRANTEL 

PLUS - 
DUPRAT 

R$ 2,14 
R$ 

1.070,00 
600mg 

49 

Prednisolona 20,00 mg 

442421 COMPRIMIDO 500 
PREDFARMOS 

20MG - 
VETFARMOS 

R$ 2,72 
R$ 

1.360,00 
Composição: 

Cada comprimido de 200 mg contém: 

Prednisolona 20,00 mg 
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Excipiente q.s.p: 200,00 mg. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

50 

Prednisolona 5,00 mg 

609375 COMPRIMIDO 500 
PREDFARMOS 

5MG - 
VETFARMOS 

R$ 1,42 R$ 710,00 

Composição: 

Cada comprimido de 200 mg contém: 

Prednisolona. 5,00 mg 

Excipiente q.s.p..200 mg. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

51 

Riboflavina 

X 
FRASCO DE 

500 mL  
200 

FORTEMIL 
500ML - OURO 

FINO 
R$ 29,51 

R$ 
5.902,00 

Composição: 

Riboflavina (B2), Cloridrato de piridoxina (B6), 
Nicotinamida, Acetil d-l-metionina, Cloreto de 
sódio, Cloreto de potássio, Cloreto de cálcio, 
Cloreto de magnésio, Dextrose, Veículo q.s.p. 
500,0 ml 

Cada ampola de 3 mL contém: 

Vitamina B12, Veículo q.s.p. 3,0 mL 

(Ou com similaridade de 90% em sua 
composição). Frasco de 500 ml e Equipo para 
aplicação. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

55 

Soro Antitetânico 

409690 UNIDADE 100 
SORO 

ANTITETANICO 
- LEMA 

R$ 10,92 
R$ 

1.092,00 

Frasco- ampola (5 mL produto liofilizado (5.000 
UI)), acompanhado de uma seringa plástica 
descartável com 5 mL de diluente.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

62 

Vitamina B12, B1 e B6 

X 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

50 
RUBRALAN 500 
50ML - CALBOS 

R$ 30,34 
R$ 

1.517,00 

Composição: 

Cada 1mL contém: 

Vitamina B12 (Min):5.000mcg/kg 

Água Destilada q.s.p.:1mL 

Cada 4mL contém: 

Vitamina B1 (Mín):.500mg/kg 

Vitamina B6 (Min):.150mg/kg 

Água para injetáveis:.4mL. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

     
 VALOR 

TOTAL 

R$ 

26.433,00 

  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)  
  
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:   
  

I.Gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;  

  
II.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas;  

  
III.Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  
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IV.Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata.  

  
DA CONTRATAÇÃO  
  
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
017/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.   
  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
  
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
  
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade do 
fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições:  
  

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE.  

  
b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 
vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  

  
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:  
  

a. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;  
  

b. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;  
  

c. Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)  
  
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:  
  

a. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 
FORNECEDOR REGISTRADO;   
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b. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                    
         
c. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos:  
  

a. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;   

  
b. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                    
         
c. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  

  
DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  

I.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos 
do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na legislação.  

  
II.O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
  

III.Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  

  
IV.Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
  

V.A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

  
VI.Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
  

a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e   

  
b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;   
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c. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou   

  
d. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

  
VII.Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
  

VIII.O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

  
a. Houver interesse público, devidamente fundamentado  

  
b. Descumprir as condições da ata de registro de preços;   

  
c. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido   

  
d. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor  

  
e. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado.  

  
f. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO  

  
IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

  
a. Por razão de interesse público; ou   

  
b. A pedido do fornecedor.  

  
  
DAS PENALIDADES  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis:  
  

I.Advertência;  
  

II.Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;   
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III.Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21;  

  
IV.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo diploma.  

  
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para:  
  

a. Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes.  

  
b. Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 
da data da comunicação de confirmação da sanção;   

  
c. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 
valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente.   

  
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
  

I.Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;   

  
II.Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  
  

III.Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;  

  
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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I.Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  

  
II.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

  
III.As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador.  

  
IV.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  

  
V.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
  

VI.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de  Serviços Públicos, através de seu Secretário. o Sr. Antônio Marcelo Cumaru Pereira - 
Portaria nº 282/2023.  

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem será: O Sr. Lívio Ferreira de Lima Silva, Portaria nº 331/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por toda 
execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em):  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como 
as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Órgão Gerenciador quanto da Detentora;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da 
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das cláusulas 
e demais condições do edital e respectivos anexos;  
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do 
registro e seu efetivo resultado;   
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu 
correto recebimento;  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;  
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:   
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à Detentora/Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços/Contratuais;   
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;   
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal;   
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;   
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.  
  
 CLÁUSULA VIGÉSIMA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.   
  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência 
- Anexo, do Pregão Eletrônico nº 017/2024.  
  
O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 conforme decisão da pregoeira do MUNICÍPIO. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
  
                                                                   Santa Cruz do Capibaribe – PE 23 de julho de 2024  
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Antônio Marcelo Cumarú Pereira 
Órgão Gerenciador 

  
 
 
 
 
 
  

CAT DOG ATACADO LTDA  
Fabiano Titoni 

Empresa Adjudicada 
 

FABIANO 

TITONI:6910

1159968

Assinado de forma 

digital por FABIANO 

TITONI:69101159968 

Dados: 2024.07.24 

17:04:48 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
C

E
LO

 C
U

M
A

R
U

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B



 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

Ata de Registro de Preços nº  078/2024  
Processo Licitatório nº  027/2024  
Pregão Eletrônico SRP nº  017/2024  
  
 O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
rua Av. Padre Zuzinha, 244/248 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.569/0001-63, através da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio de seu Secretário, Sr. Antônio Marcelo Cumaru 
Pereira, brasileiro, residente e domiciliado em, Santa Cruz do Capibaribe/PE, no uso do exercício das 
atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como 
CONTRATADA, a Empresa GOLDEN PET COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n.º 07.762.730/0001-79, com sede/residência na Rua Sebastião Alves, 55, 
Tamarineira, Recife - PE, com endereço eletrônico: brunolmalmeida@hotmail.com  neste ato, representada 
legalmente pelo Sr. Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado em Recife/PE, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de 
PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO (medicamentos) para atender as demandas do Ambulatório Médico 
Especializado Dr. Lupércio Rodrigues - AME Animal no Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, durante 
o período de 12 (doze) meses, destinados à Secretaria de Serviços Públicos conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital.  
  
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021,do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:   
  

I.Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, 
deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma 
detalhada as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
garantia;  

  
II.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);  
  

III.O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos 
com avarias ou defeitos.  

  
IV.Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de 

registro de preços.  
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V.Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

  
VI.Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
para a contratação;  

  
VII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência;  

  
VIII.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

  
IX.Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de 
referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento desta.  

  
X.Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante;  

  
XI.Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta;  

  
XII.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
  

XIII.Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária.  

  
XIV.Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros.  
  

XV.Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), 
fax e telefone;  

  
XVI.Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc.  

  
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
  
DO REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  Valor total: R$ 107.089,00 ( cento e sete mil e oitenta e nove reais). 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 
Afoxolaner 11,3 mg para cães de 2 a 4 
Kg. Tablete mastigável. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

X COMPRIMIDO 400 NEXGARD R$ 64,99 
R$ 

25.996,00 

14 

Cipermetrina 

445281 
FRASCO DE 

1L 
50 CIPERDUO R$ 42,50 R$ 2.125,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Cipermetrina...5,0 g 

Butóxido de Piperonila...1,0 g 

Veículo q.s.p... 100 mL. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

22 

Colágeno hidrolisado, pantotenato de 
cálcio, cloreto de colina, vitamina b6, 
frutose, dextrose, l- triptofano, l- carnitina, l- 
lisina, vitamina b1, vitamina b12, levedura 
inativada, dl-metionina, cisteína, betaína, 
vitamina c, ácido nicotínico, taurina, l- 
glutamina, extrato de alcachofra, inositol, 
maltodextrina, benzoato de sódio, 
metilparabeno, goma xantana, sacarina 
sódica, aroma de baunilha, água. 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

X 
FRASCO 250 

mL 
150 

EQUIVET 
ENERGY 

R$ 40,00 R$ 6.000,00 

46 

Oxitetraciclina  

409017 
FRASCO-

AMPOLA 100 
mL 

50 
TERRAMICINA 

LA 
R$ 25,00 R$ 1.250,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Oxitetraciclina (Cloridrato)…20g 

Veículo q.s.p ...100 mL. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

52 

Sarolaner para cães 20mg; de 5,1 kg a 
10,0 kg.   Comprimido mastigável.  X COMPRIMIDO 400 SIMPARIC R$ 58,00 

R$ 
23.200,00 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

53 

Sarolaner para cães 40mg; de 10,1 kg a 
20,0 kg.   Comprimido mastigável.  609378 COMPRIMIDO 400 SIMPARIC R$ 70,00 

R$ 
28.000,00 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

54 

Sorbitol 

410102 
FRASCO 100 

mL 
100 SEDACOIL R$ 25,18 R$ 2.518,00 

Composição: 

Cada 100 mL contém: 

Sorbitol 50 g 

Veículo q.s.p. 100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 
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59 

Suplemento Probiótico, Aroma de carne; 
Bifidobacterium bifidum; Enterococcus 
faecium; Lactobacillus acidophilus; 
Lactobacillus plantarum; Saccharomyces 
cerevisiae; Vitamina C; Água.  

X BISNAGA 14g 600 
PROBIOTICO 

VETBRAS 
R$ 30,00 

R$ 
18.000,00 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

     
 VALOR 

TOTAL 

R$ 

107.089,00 

  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)  
  
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:   
  
I.Gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;  
  
II.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  
  
III.Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  
  
IV.Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do 
Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - 
Internet, durante a vigência da presente ata.  
  
DA CONTRATAÇÃO  
  
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
017/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.   
  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
  
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
  
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições:  
  

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 
serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais 
de pagamento do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE.  
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b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e 
seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  

  
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:  
  

a. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;  
  

b. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;  
  

c. Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)  
  
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  
  
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:  
  
a.Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;   
  
b.Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                             
c.Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos:  
  

a. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade 
do Fornecedor Registrado;   

  
b. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                              
               
c. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  

  
DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  

I.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação.  

  
II.O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
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III.Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  

  
IV.Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

  
V.A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
  

VI.Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  

  
a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e   

  
b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;   

  
c. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou   

  
d. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

  
VII.Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  
VIII.O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
  

a. Houver interesse público, devidamente fundamentado  
  

b. Descumprir as condições da ata de registro de preços;   
  

c. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido   
  

d. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor  
  

e. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado.  

  
f. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que 
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO  
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IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

  
a. Por razão de interesse público; ou   

  
b. A pedido do fornecedor.  

  
  
DAS PENALIDADES  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021.  
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis:  
  

I.Advertência;  
  

II.Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela 
administração e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/21;   

  
III.Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro 
e ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21;  

  
IV.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade 
que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma.  

  
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para:  
  

a. Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido 
das faturas remanescentes.  

  
b. Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   

  
c. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 
valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente.   
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Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
  

I.Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;   

  
II.Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade;  

  
III.Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;  
  
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
  

I.Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.  

  
II.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

  
III.As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador.  

  
IV.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  

  
V.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
  

VI.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de  Serviços Públicos, através de seu Secretário. o Sr. Antônio Marcelo Cumaru Pereira - 
Portaria nº 282/2023.  

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem será: O Sr. Lívio Ferreira de Lima Silva, Portaria nº 331/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em):  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
do registro e seu efetivo resultado;   
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu 
correto recebimento;  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;  
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:   
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora/Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços/Contratuais;   
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;   
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal;   
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;   
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.  
  
 CLÁUSULA VIGÉSIMA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.   
  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 017/2024.  
  
O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 conforme decisão da pregoeira do MUNICÍPIO. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
  
                                                                   Santa Cruz do Capibaribe – PE 23 de julho de 2024  
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Antônio Marcelo Cumarú Pereira 
Órgão Gerenciador 

  
 
 
 
 
 

  
GOLDEN PET COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA  
Bruno Leonardo Mendonça Galvão de Almeida  

Empresa Adjudicada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

Ata de Registro de Preços nº  079/2024  
Processo Licitatório nº  027/2024  
Pregão Eletrônico SRP nº  017/2024  
  
 O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
rua Av. Padre Zuzinha, 244/248 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.569/0001-63, através da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio de seu Secretário, Sr. Antônio Marcelo Cumaru 
Pereira, brasileiro, residente e domiciliado em, Santa Cruz do Capibaribe/PE, no uso do exercício das 
atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como 
CONTRATADA, a Empresa LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º  
49.542.190/0001-68, com sede/residência na Av.: Coronel Antônio Estanislau do Amaral nº 1441 – Sala 03 – 
Jardim Juliana -  Indaiatuba/SP, CEP 13.340-480 ,com endereço eletrônico: licitapharma@hotmail.com  neste 
ato, representada legalmente pelo Sr. Jefferson Ekstein, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em 
Indaiatuba/SP, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme as cláusulas seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de 
PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO (medicamentos) para atender as demandas do Ambulatório Médico 
Especializado Dr. Lupércio Rodrigues - AME Animal no Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, durante 
o período de 12 (doze) meses, destinados à Secretaria de Serviços Públicos conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital.  
  
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021,do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:   
  
I.Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário indicados 
pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, deste Instrumento de da 
Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada as suas características tais 
como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia;  
  

II.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 23, 
24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);  
  

III.O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou defeitos.  
  
IV.Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro de 
preços.  
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V.Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
  
VI.Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação;  
  
VII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência;  
  
VIII.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
  
IX.Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta.  
  
X.Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos produtos 
fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante;  
  
XI.Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais Fundos 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto 
desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento desta;  
  
XII.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência social 
e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
  
XIII.Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos 
julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem apreciadas pela Secretária.  
  
XIV.Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 
representantes ou quaisquer outros.  
  
XV.Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 
telefone;  
  
XVI.Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc.  
  
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
  
DO REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  Valor total: R$ 93.975,60 ( oitocentos e cinquenta e sete mil seiscentos e 
quarenta e oito reais e trinta e três centavos). 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 

Amoxicilina Tri-hidratada 

408664 
FRASCO - 
AMPOLA 
100mL 

70 AGEMOXI 100ML/AGENER R$ 43,50 
R$ 

3.045,00 

Composição: 

Cada 100 mL contém: 

Amoxilina triidratada 15,0 g 

Veículo q.s.p 100,0 Ml.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

7 

Antitóxico 

X 
FRASCO - 
AMPOLA 
100mL 

50 ORTINIL/VETNIL R$ 136,40 
R$ 

6.820,00 

Hepatoprotetor  

Aspartato de L-Ornitina, 

Cloridrato de L-Arginina, 

L- Citrulina, Acetilmetionina 

Colina.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

10 

Benzilpenicilina Benzatina 
50g 

600844 BISNAGA 50 g 150 CIKADOL/SYNTEC R$ 26,90 
R$ 

4.035,00 

Fórmula: 

Cada 50 g do produto contém: 
Benzilpenicilina 
Benzatina.1.250.000 UI 
Benzilpenicilina 
Procaína...1.250.000 UI 
Diidroestreptomicina 
(sulfato)...1,25 g Ureia. 2,5 g 

Excipiente q.s.p...50 g 

(Ou similar de boa qualidade 
com no mínimo 90% da 
composição descrita).  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

15 
Cloreto de benzalcônio. 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

X FRASCO 1L 400 HYSTERIL/UNIÃO R$ 53,50 
R$ 

21.400,00 

16 

Clorexidina  

408986 POTE  500g 40 FURANIL/VETNIL R$ 133,80 
R$ 

5.352,00 

Composição: 

Cada 100 g contém: 

Digluconato de Clorexidina 0,7 
g Excipientes 
q.s.p. 100 g, POTE DE 500G. 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

20 

Cloridrato de tiamina 
(Vitamina B1); 

X 
FRASCO 
100mL 

50 BIONEW/VETNIL R$ 122,99 
R$ 

6.149,50 

Cloridrato de piridoxina 
(Vitamina B6); Nicotinamida; 
Pantotenato de cálcio 
(Vitamina B5); 
Frutose; Cloridrato de L-
arginina; 

Acetil metionina; 
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Aspartato de potássio; 

Aspartato de magnésio; 

Selenito de sódio. 

(Oucom similaridade de no 
mínimo 60% da composição).  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

24 

Dexametasona 

408849 FRASCO 50 mL 80 
FARMADEX 

50ML/SYNTEC 
R$ 12,30 R$ 984,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Dexametasona (Fosfato de 
Sódio)... 200mg 

Veículo q.s.p... 100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

25 

Diclofenaco sódico 

410038 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL. 

50 DICOFLENACO/SYNTEC R$ 18,00 R$ 900,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Diclofenaco sódico...5,0 g 

Veículo q.s.p. 100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

29 
Doxiciclina 100mg.  

409168 COMPRIMIDO 2000 DOXITEC 100MG/SYNTEC R$ 1,45 
R$ 

2.900,00 EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

30 
Doxiciclina 200mg.  

409170 COMPRIMIDO 2000 DOXITEC 200MG/SYNTEC R$ 1,90 
R$ 

3.800,00 EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

31 
Doxiciclina 50mg.  

409173 COMPRIMIDO 2000 DOXITEC 50MG/SYNTEC R$ 1,40 
R$ 

2.800,00 EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

33 

Fenilbutazona 

407503 
FRASCO 
100mL 

60 FENILBUTAZONA/SYNTEC R$ 39,00 
R$ 

2.340,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Fenilbutazona ... 20 g 

Veículo q.s.p. .. 100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

34 

Flunixin Meglumina 

409184 
FRASCO-

AMPOLA 100 
mL 

50 
FLUMEDIN 

100ML/JOFADEL 
R$ 75,73 

R$ 
3.786,50 

Composição: 

Cada 100 mL do produto 
contém: 

Flunixin Meglumine 8,3 g* 

Veículo q.s.p. 100 mL 

*Equivalente a 5,0 g de 
Flunixin. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

40 

Maleato de Acepromazina 

407498 

FRASCO– 
AMPOLA 

20 
APROMAZIN 

20ML/SYNTEC 
R$ 22,18 R$ 443,60 

Fórmula: 20ml 

Cada 100mL contém:   

Maleato de Acepromazina 1g   

Veículo q.s.p.100 ml.    

EXCLUSIVA PARA ME/EPP.   
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41 

Meloxicam Injetável 2% 

407454 

FRASCO 50 

50 MAXITEC 50ML/SYNTEC R$ 95,12 
R$ 

4.756,00 
(50 mL).  mL 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP.   

42 
Nitempiram 11,4 mg. 

415457 COMPRIMIDO 100 INVICTO 11,4MG/DECHRA R$ 7,49 R$ 749,00 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

43 
Omeprazol 10 mg 

451169 COMPRIMIDO 100 GAVIZ 10MG/AGENER R$ 2,15 R$ 215,00 Excipiente q.s.p. 170 mg. 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

56 

Sulfadiazina 

409296 
FRASCO-

AMPOLA 50 mL 
50 SULFATROX/SYNTEC R$ 35,00 

R$ 
1.750,00 

Fórmula: 

Cada mL contém: 

Sulfadiazina. 400 mg 

Trimetoprima. 80 mg 

Veículo q.s.p.1 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

60 

Suplemento Vitamínico - 
Pote/ Comprimidos 

X 
POTE COM 120 
COMPRIMIDOS 

100 
AMINOMIX PET 

120/COMP/VETNIL 
R$ 109,50 

R$ 
10.950,00 

Vitamina A, Vitamina D3, 

Vitamina E, Vitamina B1, 
Vitamina B2, Vitamina B6, 
Vitamina B12, Vitamina C, 
Biotina, Ácido Nicotínico, 
Pantotenato de Cálcio, L- 
Lisina, DL-Metionina, L- 
Carnitina,Taurina, Cloreto de 
Colina, Cisteína, Triptofano, 
Aditivo Probiótico, Ácido 
Fólico, Óxido de Magnésio, 
Enxofre/Azufre Ventilado (Flor 
de Enxofre/Azufre), 
Iodato/Yodato de Cálcio, 
Proteinato de  Ferro/Hierro, 
Sulfato de Cobalto 
Heptahidratado, Proteinato de 
Cobre, Proteinato de 
Zinco/Zinc, Sulfato de 
Manganês/Manganeso, 
Selenito de Sódio, Carbonato 
de Cálcio, Fosfato Bicálcico, 
Colágeno Hidrolisado, Aroma 
de Baunilha/Vainilla, Amido de 
Milho/Almidón.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

61 

Suplemento Vitamínico -   

X 

POTE 

100 
AMINIMIX PET 
500G/VETNIL 

R$ 108,00 
R$ 

10.800,00 

Pote/ 500g 500g 

Vitamina A, Vitamina D3,   

Vitamina E, Vitamina B1, 
Vitamina B2, Vitamina B6, 
Vitamina B12, Vitamina C, 
Biotina, Ácido Nicotínico, 
Pantotenato de Cálcio, L- 
Lisina, DL-Metionina, L- 
Carnitina,Taurina, Cloreto de 
Colina, Cisteína, Triptofano, 
Aditivo Probiótico, Ácido 
Fólico, Óxido de Magnésio, 
Enxofre/Azufre Ventilado (Flor 
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de Enxofre/Azufre), 
Iodato/Yodato de Cálcio, 
Proteinato de  Ferro/Hierro, 
Sulfato de Cobalto 
Heptahidratado, Proteinato de 
Cobre, Proteinato de 
Zinco/Zinc, Sulfato de 
Manganês/Manganeso, 
Selenito de Sódio, Carbonato 
de Cálcio, Fosfato Bicálcico, 
Colágeno Hidrolisado, Aroma 
de Baunilha/Vainilla, Amido de 
Milho/Almidón.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP.   

     
 VALOR 

TOTAL 

R$ 

93.975,60 

  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)  
  
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:   
  

I.Gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;  

  
II.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;  

  
III.Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  

  
IV.Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata.  

  
DA CONTRATAÇÃO  
  
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
017/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.   
  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
  
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
  
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO  
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
C

E
LO

 C
U

M
A

R
U

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B



 

 

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições:  
  

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 
serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais 
de pagamento do Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE.  

  
b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e 
seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  

  
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:  
  

a. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;  
  

b. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;  
  

c. Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)  
  
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de 
qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:  
  
a.Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;   
  
b.Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                             
c.Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos:  
  
a.Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do Fornecedor 
Registrado;   
  
b.Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                             
c.Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  
  
DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  
I.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e 
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
  
II.O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
  
III.Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
  
IV.Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
  
V.A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
  
VI.Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
  

a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e   

  
b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;   

  
c. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou   

  
d. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

  
VII.Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  
VIII.O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

  
a. Houver interesse público, devidamente fundamentado  

  
b. Descumprir as condições da ata de registro de preços;   

  
c. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido   

  
d. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor  

  
e. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado.  
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f. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que 
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO  

  
IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

  
a. Por razão de interesse público; ou   

  
b. A pedido do fornecedor.  

  
  
DAS PENALIDADES  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021.  
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis:  
  
I.Advertência;  
  
II.Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21;   
  
III.Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, 
pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as disposições 
contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21;  
  
IV.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência 
do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma.  
  
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para:  
  

a. Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido 
das faturas remanescentes.  

  
b. Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   

  
c. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 
valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente.   
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Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
  

I.Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;   

  
II.Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade;  

  
III.Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;  
  
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
  

I.Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.  

  
II.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

  
III.As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador.  

  
IV.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  

  
V.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
  

VI.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de  Serviços Públicos, através de seu Secretário. o Sr. Antônio Marcelo Cumaru Pereira - 
Portaria nº 282/2023.  

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem será: O Sr. Lívio Ferreira de Lima Silva, Portaria nº 331/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em):  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
do registro e seu efetivo resultado;   
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu 
correto recebimento;  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;  
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:   
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora/Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços/Contratuais;   
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;   
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal;   
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;   
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.  
  
 CLÁUSULA VIGÉSIMA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.   
  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 017/2024.  
  
O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 conforme decisão da pregoeira do MUNICÍPIO. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
  
                                                                   Santa Cruz do Capibaribe – PE 23 de julho de 2024  
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Antônio Marcelo Cumarú Pereira 
Órgão Gerenciador 

  
 
 
 
 
 
 
  

LICITAPHARMA DISTRIB. DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDIC. LTDA  
Jefferson Ekstein 

Empresa Adjudicada 
 

JEFFERSON 

EKSTEIN:30137538898

Assinado de forma digital por 

JEFFERSON EKSTEIN:30137538898 

Dados: 2024.07.23 12:02:04 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

Ata de Registro de Preços nº  080/2024  
Processo Licitatório nº  027/2024  
Pregão Eletrônico SRP nº  017/2024  
  
 O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 
rua Av. Padre Zuzinha, 244/248 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.569/0001-63, através da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio de seu Secretário, Sr. Antônio Marcelo Cumaru 
Pereira, brasileiro, residente e domiciliado em, Santa Cruz do Capibaribe/PE, no uso do exercício das 
atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como 
CONTRATADA, a Empresa MAM VIDAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
04.576.614/0001-77, com sede/residência na Av.: Jiulio Caruso nº 660 – DIF – Belmonte – Volta Redonda/RJ, 
com endereço eletrônico: mamvidal@hotmail.com  neste ato, representada legalmente pelo Sr. Vitor de 
Souza Martins, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado em Volta Redonda/RJ, CEP 27211-000 tem 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 017/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado 
no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas 
seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de 
PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO (medicamentos) para atender as demandas do Ambulatório Médico 
Especializado Dr. Lupércio Rodrigues - AME Animal no Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, durante 
o período de 12 (doze) meses, destinados à Secretaria de Serviços Públicos conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital.  
  
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021,do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:   
  

I.Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, 
deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma 
detalhada as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
garantia;  

  
II.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);  
  

III.O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos 
com avarias ou defeitos.  

  
IV.Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de 

registro de preços.  
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V.Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

  
VI.Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
para a contratação;  

  
VII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência;  

  
VIII.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

  
IX.Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de 
referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento desta.  

  
X.Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante;  

  
XI.Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta;  

  
XII.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
  

XIII.Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária.  

  
XIV.Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros.  
  

XV.Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), 
fax e telefone;  

  
XVI.Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc.  

  
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
  
DO REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  Valor total: R$ 242.881,50 ( duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta 
e um reais e cinquenta centavos). 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3 
Afoxolaner 28,3 mg para cães de 4,1 a 10 
Kg. Tablete mastigável. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

X COMPRIMIDO 700 BOERINGHER R$ 63,70 
R$ 

44.590,00 

4 
Afoxolaner 68 mg para cães de 10,1 a 25 
Kg. Tablete mastigável. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

447267 COMPRIMIDO 700 BOERINGHER R$ 84,50 
R$ 

59.150,00 

5 
Afoxolaner 136 mg para cães de 25,1 a 50 
Kg. Tablete mastigável. EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP. 

447266 COMPRIMIDO 400 BOERINGHER R$ 94,00 
R$ 

37.600,00 

8 

Base de Butafosfan (100% Fósforo 
Orgânico) e Vitamina B12 
(Cianocobalamina). 410633 

FRASCO 100 
mL 

50 NOXON R$ 91,90 R$ 4.595,00 

 EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

9 
Benzilpenicilina Benzatina 50mL. 

484698 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

50 OURO FINO R$ 38,40 R$ 1.920,00 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

11 

Benzilpenicilina Procaína 

X 
FRASCO-
AMPOLA 

15mL 
120 SYNTEC R$ 13,00 R$ 1.560,00 

Fórmula: 

Cada frasco-ampola contém: 

Benzilpenicilina Procaína: 4.750.000 UI 

Benzilpenicilina Potássica: 250.000 UI 

Probenecide  2,0 g 

Acompanha Ampola Diluente: Água para 
injetáveis..15 mL 
(Ou similar de boa qualidade com no 
mínimo 60% da composição descrita).  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

12 

Cálcio 

X 
FRASCO 1,75 

L 
50 CALBOS R$ 79,57 R$ 3.978,50 

Composição: 

Cálcio, Fósforo, Magnésio, Vitamina D3, 
Vitamina B12. 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

17 

Clorfenvinfós - Frasco 200 g 

X 
FRASCO 200 

g 
150 AGENER R$ 25,35 R$ 3.802,50 

Composição: 

Clorfenvinfós, Cipermetrina, Alúmen, 
Violeta de Genciana, Excipiente q.s.p 
(Ou similar de boa qualidade com no 
mínimo 50% da composição). EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

19 
Cloridrato de Cetamina 10%. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

407462 
FRASCO 

50mL 
600 DECHARA R$ 79,30 

R$ 
47.580,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
C

E
LO

 C
U

M
A

R
U

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B



 

 

21 
Cloridrato de Xilazina 2%. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

408845 
FRASCO 

10mL 
1500 SYNTEC R$ 14,56 

R$ 
21.840,00 

28 

Dipropionato de imidocarb 12 g 

X 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

50 AGENER R$ 93,20 R$ 4.660,00 
De preferência ssociado a Vitamina B12 

Veículo q.s.p. 100 mL.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

32 

Enrofloxacino 

409005 
FRASCO-

AMPOLA 50 
mL 

100 BIOFARM R$ 13,00 R$ 1.300,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Enrofloxacino...10,0 g 

Veículo q.s.p...100 mL 

(Podendo ser associado ao Piroxicam).  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

35 

Gentamicina 

409223 
FRASCO-

AMPOLA 100 
mL. 

50 SYNTEC R$ 26,65 R$ 1.332,50 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Gentamicina (Sulfato)*...6,80 g 

Veículo q.s.p. ..100 mL 

*Correspondente a 4,0 g de Gentamicina 
base.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

37 

Gluconato de Cálcio 

436924 
FRASCO 500 

mL 
100 BIOFARM R$ 18,20 R$ 1.820,00 

Fórmula: 

Cada 100 mL contém: 

Gluconato de Cálcio. 20,00 g 

Glicerofosfato de cálcio 

Dextrose 

Cloreto de Magnésio 

Veículo q.s.p. ..100 mL 

(Ou com composição similar mínima de 
50%).  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

45 

Oxibendazol 

X 
SERINGA de 

30 g 
50 SYNTEC R$ 13,78 R$ 689,00 

Fórmula: 

Oxibendazol, Triclorfon, Excipientes q.s.p.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

47 

Pamoato de Pirantel 38,30% 

420935 BISNAGA 25g 300 J A  R$ 16,64 R$ 4.992,00 
Ivermectina 0,40% 

Veículo q.s.p 100%.  

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

58 

Sulfato de mefentermina 

X 
FRASCO-

AMPOLA 10 
mL 

100 ZOETIS R$ 14,72 R$ 1.472,00 

Composição: 

Cada 100 mL da solução contém: 

Sulfato de mefentermina… 600,0 mg 

Vitamina B2 … 200,0 mg 
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Vitamina B6 ... 500,0 mg 

Nicotinamida … 10.000,0 mg 

Pantotenato de cálcio … 500,0 mg 

Veículo q.s.p …. 100,0 mL. EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. 

     
 VALOR 

TOTAL 

R$ 

242.881,50 

  
  
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)  
  
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:   
  

I.Gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;  

  
II.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;  

  
III.Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  

  
IV.Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata.  

  
DA CONTRATAÇÃO  
  
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
017/2024, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados.   
  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
  
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
  
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO  
  
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições:  
  
a.OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 
30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
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competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Santa 
Cruz do Capibaribe - PE.  
  
b.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 
vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  
  
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:  
  

a. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal;  
  

b. Certificado de regularidade de situação com o FGTS;  
  

c. Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT)  
  
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de 
qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:  
  
a.Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;   
 b.Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                                             
c.Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos:  
  

a. Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade 
do Fornecedor Registrado;   

  
b. Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                              
               
c. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.  

  
DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  

I.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 
expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação.  

  
II.O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
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III.Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  

  
IV.Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

  
V.A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
  

VI.Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  

  
a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e   

  
b. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável;   

  
c. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou   

  
d. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

  
VII.Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  
VIII.O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
  

a. Houver interesse público, devidamente fundamentado  
  

b. Descumprir as condições da ata de registro de preços;   
  

c. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido   
  

d. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor  
  

e. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado.  

  
f. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que 
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO  
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IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

  
a. Por razão de interesse público; ou   

  
b. A pedido do fornecedor.  

  
  
DAS PENALIDADES  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021.  
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis:  
  

I.Advertência;  
  

II.Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela 
administração e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/21;   

  
III.Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro 
e ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21;  

  
IV.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade 
que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma.  

  
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para:  
  

a. Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido 
das faturas remanescentes.  

  
b. Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção;   

  
c. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 
valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente.   
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Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:   
  

I.Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO;   

  
II.Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade;  

  
III.Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;  
  
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
  

I.Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.  

  
II.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

  
III.As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador.  

  
IV.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  

  
V.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
  

VI.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de  Serviços Públicos, através de seu Secretário. o Sr. Antônio Marcelo Cumaru Pereira - 
Portaria nº 282/2023.  

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 
sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem será: O Sr. Lívio Ferreira de Lima Silva, Portaria nº 331/2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) 
Contrato(s) que dela originar(em):  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
do registro e seu efetivo resultado;   
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado no 
Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu 
correto recebimento;  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;  
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:   
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Detentora/Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços/Contratuais;   
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;   
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal;   
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;   
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.  
  
 CLÁUSULA VIGÉSIMA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.   
  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2024 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 
REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 017/2024.  
  
O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 
017/2024 conforme decisão da pregoeira do MUNICÍPIO. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.   
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
  
                                                                   Santa Cruz do Capibaribe – PE 23 de julho de 2024  
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Antônio Marcelo Cumarú Pereira 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
  
  

MAM VIDAL LTDA  
Vitor de Souza Martins  
Empresa Adjudicada 

 

VITOR DE SOUZA 

MARTINS:110379

93713

Assinado de forma digital 

por VITOR DE SOUZA 

MARTINS:11037993713 

Dados: 2024.07.23 

15:44:58 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

R
C

E
LO

 C
U

M
A

R
U

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
47

D
-A

B
37

-6
D

F
A

-A
B

9B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A47D-AB37-6DFA-AB9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO MARCELO CUMARU PEREIRA (CPF 023.XXX.XXX-76) em 25/07/2024 10:35:04

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santacruzdocapibaribe.1doc.com.br/verificacao/A47D-AB37-6DFA-AB9B


